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Excelentíssimo Conselheiro Presidente, 
 
Cumprimentando Vossa Excelência, e em acatamento a requisição 

ao ofício supracitado, que os apontamentos referem-se aos 
exercícios de 2018 e 2019, ou seja da gestão anterior à deste 
atual chefe do poder Executivo, cuja gestão iniciou-se em 2021 e 
terminará em 2024. 

 
Assim que tomou posse ao cargo, visando o comprometimento e 

profissionalismo que o IPREV necessita, a sua Diretora, eleita, 
abriu processos licitatórios para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços contábeis, bem como de 
especializada na prestação de serviços em gestão atuarial e 
assessoria previdenciária, pois muitos eram os desafios para 
regularidade do Fundo de Previdência Municipal. 

 
Desta feita, passou-se a proceder a regularização de todas as 

irregularidades encontradas no IPREV, o que passamos a citar 
através de respostas aos apontamos a seguir: 
 
Apontamento 2.1 – “As bases de dados utilizados nas Reavaliações 
Atuariais de 2018 e 2019 não são satisfatórias em termos de 
consistência, completude e atualização” 
R: As bases de dados foram atualizadas nos anos seguintes e 
atualmente o recadastramento é feito de tempos em tempo para 
manter os dados fiéis a realidade, tanto na prefeitura quanto no 
instituto. 
 
Apontamento 2.2 – “Foi utilizado na Reavaliação Atuarial de 2018 e 
de 2019 método de financiamento em desacordo com o definido nas 
notas técnicas atuariais” 
R: Esse apontamento foi corrigido nos anos subsequentes.  
 
Apontamento 2.3 – “As notas técnicas atuariais aplicáveis em 2018 
e 2019 não possuem todos os elementos mínimos previstos no anexo 
da portaria MPS 103/2008” 
R: Esse apontamento foi corrigido nos anos subsequentes. 
  
Apontamento 2.4 – “Não foi proposto pelo atuário método de 
equacionamento de déficit atuarial na reavaliação atuarial 2018 e 
2019” 
R: A Lei Municipal 817/2021 aplica o atual plano de custeio do 
déficit atuarial contido no relatório da Avaliação Atuarial. 
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Apontamento 2.5 – “As provisões matemáticas foram contabilizadas 
em desacordo com o indicado nos relatórios de reavaliação atuarial 
de 2018 e 2019” 
R: As provisões matemáticas foram inseridas nos registros 
contábeis dos anos subsequentes conforme demonstrado nas 
avaliações atuarias de cada ano. 
 
Apontamento 2.6 – “A política de investimento de 2019 não contém 
todos os elementos mínimos exigidos pela Resolução CMN 3.922/2010” 
R: A política de investimento passou a ser elaborada em acordo com 
a legislação vigente. 
 
Apontamento 2.7 – “O fundo BB PRev RF IRF-M1 CNPJ 
11.328.882.0001/35 foi classificado em desacordo com o indicado em 
Planilha disponibilizada pela Secretaria de Previdência” 
R: O fundo de investimento em questão ainda recebe recursos do 
IPREV e passou a ser classificado em acordo com as normas da 
Secretaria de Previdência, sendo informado mensalmente através do 
Demonstrativo de Aplicação e Investimento de Recurso – DAIR. 
 
Apontamento 2.8 – “A lei municipal 707/2017 que cria o comitê de 
investimentos do IPREV não prevê forma de acessibilidade às 
informações relativas aos processos de investimento e 
desinvestimento de recursos do RPPS” 
R: Iremos encaminhar o assunto ao jurídico para que possa elaborar 
um projeto de lei que sane o apontamento. 
 
Apontamento 2.9 – “A prefeitura não está realizando o pagamento da 
contribuição patronal sobre a folha de pagamento dos seus 
servidores” R$235.614,63 
R: Os apontamentos referentes aos valores não repassados foram 
sanados pelo pagamento, há época, dos valores devidos pelo ente 
federativo. 
 
Apontamento 2.10 – “A prefeitura não está realizando a 
transferência para pagamento de auxílio-doença para o IPREV nos 
termos da Lei” R$47.248,36 
R: Os apontamentos referentes aos valores não repassados foram 
sanados pelo pagamento, há época, dos valores devidos pelo ente 
federativo. 
 
Apontamento 2.11 – “A prefeitura não está realizando o pagamento 
da contribuição suplementar sobre a folha de pagamento dos seus 
servidores” R$389.983,14 
R: Os apontamentos referentes aos valores não repassados foram 
sanados pelo pagamento, há época, dos valores devidos pelo ente 
federativo. 
 
Apontamento 2.12 – “A prefeitura não está realizando a 
transferência para pagamento de benefícios (inativos e 
pensionistas) de responsabilidade do tesouro” R$296.811,48 
R: Os apontamentos referentes aos valores não repassados foram 
sanados pelo pagamento, há época, dos valores devidos pelo ente 
federativo. 
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Apontamento 2.13 – “Os conselhos administrativos, financeiro e de 
investimento foram constituídos e não estão atuantes em 2017 e 
2018” 
R: Apesar da baixa participação dos servidores nos assuntos que 
envolvem o IPREV, a partir de 2021 a Diretora está promovendo as 
reuniões dos conselhos, assim como com os servidores efetivos, 
aposentados e pensionistas. 
 
Apontamento 2.14 – “O município/RPPS não celebrou convenio com a 
secretaria de previdência social para fins de compensação 
previdenciária dos segurados que utilizarem o tempo de 
contribuição no âmbito do RGPS” 
R: O convênio em questão está sendo providenciado. 
 
Apontamento 2.15 – “Divergência de informações entre os sistemas 
CAPMG e FISCAP”  
R: As informações foram corrigidas nos anos subsequentes. 
 

Na oportunidade, apresento os votos de elevada estima e 
consideração. 

 
Cordialmente, 

 
 

JOSÉ OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUIRICEMA 

 
 
 
 
 
 

Exmº Dr. 
Gilberto Pinto Monteiro Diniz 
Conselheiro Presidente 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
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